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MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N" 001/2020 - 2' Semestre de

2020
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IIORARIO 08h 30min

OBJETO

Contratação de Pessoa Juridica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar. visando atender a CEPI

PEDRO XAVIER TEIXEIRA no municipio de GOIÂNIA

conÍbrme Anexo I - Termo de Referência. integrante deste

Edital.
.tIPO Menor prcço por Lote

vALoR (RS)
22.744,50 ( Vinte e dois mil e setecentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos)

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO
CEPI PLDI{O XAVItTR TEIXLTRA

ENDEREÇO DO LOCAL DE

AI}ERTURA
RLra 1027. nr70. Setor Pedro Ludovico, Goiania - Go

TELT]FONE (62) 32s5-26t3

E.MAIL 5203 3 562í@seduc. go. gov.br

PROCESSO

SEI

t'].E'ilt NICO
2020.0000.602.39{2 e 202000006052252

INTERESSADO Conselho liscolar Frei Demétrto
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A Presidente da Comissão l:special de Licitação do Conselho . Sirléia Calixto Femandes. designada
pela Portaria n" Oll202O, de 21lO9l2O2O,, toma público aos interessados. que estará reunida às 08 horas
e 30 min do dia 23 de novembro de 2020. no CEPI Pedro Xavier 'l eixeira. a llm de receber. abrir e

examinar Documentação e Propostas de pessoas jurídicas que pretendam participar da Tomada de Preços
n'000/2020. em epígrafe. do tipo Menor Preco Por Lote, destinada a contratação de pessoajurídica para
Íbmecimento de gêneros alimenticios para a lvÍerenda Escolar, confbrme [dital e Anexos. conlbrme
Processo n': 2020.0000.602.3942 esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas
estabelecidas neste Edital, na Resolução CD/|NDE n" 06 de 08 de maio de 2020. na Lei Federal n" 8.666.
de 2l de juúo de 1993 e suas alterações. e, Lei Complementar no 123. de l4 dezembro de 2006. com as

alterações contidas na Lei Complementar n" 14712014 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar no

15512016de27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima. Íica a presente licitação. automaticamente,
transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele. na mesma hora e local. salvo por motivo de força
maior. ou qualquer outro fator ou lato imprevisível.

I .l Contratação de empresa para lbmecimento de gêneros alimenticios para a Merenda Escolar.
visando atender a CEPI Pedro Xavier 'feixeira, no município de Goiânia. que integram este edital.
independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do atigo
65, §l'. da Lei Federal n'8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de até 04 (quatro) meses, a contar de

sua assinatura. cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial.
conforme demanda mensal.

2.1 Somente poderão participar da presente 'l'omada de Preços pessoa jurídica legalmente constituídas.
que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentaçâo comprobatória de Serviço
de Inspeção expedida pelo órgão competente.

Quando no Termo de Referência. apresentar lote acima de RS80.000.00 (Oitenta mil), deverá scr
reservado para a disputa exclusiva para ME e LPP. lotes com valor inferior a RS80.000,00.
conforme determinação do art. 9o da Lei Estadual n" 17.92812010. sem prejuizo das suas

participações.

2.1.1

2.1.2

§
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3.1

A presente licitação ficará a cargo da comissão Especial de Licitação. a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação. habilitando ou não os participantes, de conformidade com as
exigências do Edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas. observando os fatores do "Critério de Julgamento".
constantes do item 08 deste instrumento:

2.2.4 Lavrat ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os Íàtos e decisões
que vierem a ser tomadas:

2'2'5 Informar os recursos que porventua forem apresentados contra os seus atos na presente
licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão:

2'2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da comissão de Licitação, e por publicação no e-mail institucional da
Unidade Escolar a todos os participantes. e. Diário Oficiàl do gitado - DOE e Diário oficial da
União - DOU. conforme o caso.

2.2.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais são parte integrante e inseparável
deste edital, integrando-o independentemente de transcrição. para iodos os ieitos legais:

Somente PoDERÃo paÍicipar da l-omada de Preços as pessoas j urídicas que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste Làitat e ainàa. que contiver no seu
ramo de atividade- inserido no contrato social em vigor, devidamente ràgistrado na Junta
comercial, a Íàculdade para execução do serviço. constante dos Anexos deste Edital.

§

ANEXO I 'l ermo de Rel'erência
ANIJXO II Cana ão da Documencn a0
ANIXO It Decl do tiditalde Su cl
ANI,XO IV Carta sta
ANIJXO V Minuta Contratual
ANtixo vt Da Conciliação. Mediação Arbitragem dac

Admini âo [:stadual

J

o
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3.2 A paÍicipação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Edital.

3.3 Nenhuma pessoa lisica. ainda que credenciada por procuração legal. poderá representar mais de um
licitante.

3.4 NAO PODERÁO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Pessoa jurídica em ltecuperação .ludicial. sob concurso de credores. em dissolução ou em
liquidação:

3.4.1. I As pessoas iurídicas em Recuoeracão Judicial que tiler a Certidão emitida pela instância
iudicial comoetente. que ateste que a interessada está apta econômica e Íinanceiramente a oarticioar
de procedimentos licitatórios, nos terrnos da Lei Ijederal n' 8.666/93 e de compror' ação de
acolhirlcnto iudic ial clo l'lano de Recuperacào. nos termos do art. 58 da l.ci Federal n" I l.l0l/05-
em caso de Recuperação Judicial : ou homolosacão iudicial do Plano de Recuperaçào. no caso de
recuDeração extra iudicial. de forma a possibilita a habilitação de maior número de empresas. NÃO
SEI{A II\IPEDID-{ I)Ii PARTICIPAIT.

3.4.2 Pessoajurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer
órgão ou entidade da administração pública Federal, Lstadual ou Municipal, circunstância que
suieitará o responsável. caso paíicipe nesta condição. à pena prevista no art. 97. parágraÍ'o único. da
Lei lrederal n" 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitaçâol

3.4.3 Pessoa fisica ou pessoa juídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução. ou
seja. empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da
qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe tecnica,
cont'orme disposto no artigo 9o incisos I e lt da Lei Federal no 8.666193.

3.4.4 Servidor de qualquer órgào ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitaçào. bem assim
a empresâ ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico:

3.4.5 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de F'ornecedor da
SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logistica da Secretaria de Lstado da
Administração - SEAD.

3.4.6 Pessoajurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa q o

Ã

3.4.7 Pessoajurídica que não atenda as exigências deste lrdital.
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3.4.8 Pessoa jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e lV. da Lei
Federal n. ' 8.666193:.

3.4.9 Pessoajurídica que tendo fomecido para a Secretaria de Lstado da Educação não demonstrem
situação regular paÍa com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FG1'S no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica oujurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado à licitante a presença do diretor. sócio ou representante legal na sessão de abertura da
presente l'omada de Preços. Não excluindo. porém. a exigência da apresentação dos documentos
constante dos subitens 5.2.1 e/ou 5.2.2 do item 05 - Da Documentaçâo. deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas. apresentar
reclamações ou recursos e assinar atas. o representante legal da empresa. comprovadamente
constituído.

3.8 Quando da participação de empreszis filial em nome próprio. somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz. salvo por determinação estatutária. que tambem deverá ser comprovada.
Neste caso. toda documentação exigida constante do item 05 Da Documentação, deste Edital.
deverá ser referente à matriz. sendo obrigatória. também, a apresentação de todos os documentos
que comprovem a regularidade fiscal da Íilial.

3.9 No caso de participação da empresa matriz. toda documentação exigida será a ela relativa. não

sendo aceito nenhum documento relerente à Íilial.

,+. I As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos. poderão ser

solicitados pelo e-mail: 52033562@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado. dirigido à

Comissão Especial de Licitação - CEL. situada à Rua 1027. nr70. Setor Pedro Ludovico. Goiânia
Go. até a data marcada da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado. por qualquer pessoa ou licitante. em até 05 (cinco) dias úteis antes

da data Íixada para abertura da sessão pública.

4.2.1 Decairâ do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com
propostas. as lalhas ou irregularidades que viciariam esse edital. hipótese em que tal comunicaç
não terá eÍ'eito de recurso.

4.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
Iicitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. nos termos do art. 41. §3". da Lei

l
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Federal n" 8.666193.

.l.i

4.1 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame.

4.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes. bem como eventuais alterações no edital.
estarào disponíveis na Unidade Lscolar. não podendo as licitantes, em qualquer hipótese. alegarem
desconhecimento dos mesmos.

CONSELTIO ESCOLAR FREI DEMETRIO
CO;\tISSÃO T]SPECIAL DE LI('I I AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N'001/2020
ENVELOI'I.: N'' OI _ DOCIIM[,N I AÇÃO

5.1 Para Ílns de habilitação. os Licitantes PODERÃO arrresentar. devidamente homologado e

atuali2?do. cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administração do
Estado de Goiás. sita à Ar,. República do Líbano. n" I .945. l'andar. Setor Oesre CEP: 74.125-125

- Goiânia - GO Telefone: (62)i201-6515/6516. A Licitonte regularmente cadastruda, que
opresentdr o CRC - Certificado de Registro Cadastral, devidamente atualizado, rtco desobrigada
de apresenlor os documentos relativos à Habilitação Jurídica (item 5.2), exceio ilem 5.2.1 e 5.2.2
Regularidade l;iscol e Trabalhistu (5.3) e Regularidade Econômico-Financeira (5.4), desde que
os referidos documentos inlegrflntes do Certificado estejam olualiT,ados e em vigência, sendo
assegurado o direito de apresenÍor a documentaçtio que esliver vencida no CRC, atualizada e
regularizado dentro do envelope n" 0l - DOCUMENTÁÇÃO, ou, na Íalta de órgào do Lstado para
emissâodoCADI:oR.der'eráapresentaro@recomendadopelo
Art. 3.t § 2" da Lei Federal n' 8.666/93.

5.1.1. As licitantes interessadas deverão apresentar no dia. horiírio e local de abertura desta
licitação. mencionados no preâmbulo do Ddital, à Comissão Dspecial de Licitação. a documentação
e proposta exigidas neste instrumento. em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o
subtitulo *DOCI-IMENTAçÃO" e o segundo com o subtitulo "PROPOSTA". contendo em suas
partes extemas alem da ra-:rão social d
*CONSELHO ESCOLAR FREI DE
TOMADA Dlr PIiLÇOS N'001/1010.

a enlpresa licitante. a indicação com os seguintes dizeres:
}IETRrO - COMTSSAO ESPECIAL DL LIC|IAÇA
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Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do ceÍame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o texto original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. exceto quando,
inquestionavelmente. a alteração não af'etar a Íbrmulação das propostas. nos termos do §4. do art.
21 da Lei l.'ederal no 8.666193 .

DA DOCTJ DE TIÀBI
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5.1.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por caÍório competente ou pela Comissão Especial de Licitação da Unidade
liscolar promotora do certame ou publicaçâo em órgão da imprensa oficial. nos termos do art. 32 da
Lei Federal n" 8.6ó6193.

5.1.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que nào
forem entregues diretarnente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.1.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório. com tolerância de 15
(quinze) minutos. neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.1.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax. protocolo e/ou similares. e somente
serão recebidos os mesmos se Í'orem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.1.6 A Documentação deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado.
contendo os dizeres mencionados no subitem 5.1.1, deste edital, e conterá, obrigatoriamente. os
documentos abaixo relacionados.

5.2 ITELATIVAMENTIl À RE(;TILAITIDADE JLIRÍDICA:

5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da
empresa licitante. caso nào haja procurador legalmente constituído. nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 Procuração pública ou particular. com cópia da cédula de identidade e CPF- do procurador.
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar
necessárias, durante o procedimento da habililação e abertura das. propostas. inclusive poderes para
recoÍTer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o recoúecimento de
firma da pessoajurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante. Íicando. porém. impedido o representante não credenciado de qualquer
interÍ'erência no processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item
5.2. l. e vice-versa:

5.2.3 Registro comercial. no caso de empresa individuall

5-2-4 AÍo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de
eleiçào de seus administradores:

5.2.5 lnscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de
investidura ou nomeação da diretoria em exercício.

5.2.6 Decreto de autorização, devidamente publicado. em se tratando de empresa ou soci
estrangeira em Í'uncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamen
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

fomada de Preços 2020

Secr€taria dê Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Av. Anhanguera n0 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.64§10
Gôiâniâ - Ga)

to

)



Secretarii de
Eitado dâ
Educasão

5..1 REL-{TIvAlII.-NI'I: A RE(;T'LÂRII)ADE FISCAL I.-'I'I{,{IIALHISTA:

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ do Ministério da
Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver
relativo ao domicilio ou sede da Licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Ccrtidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da liazenda Nacional e Secretaria da Receita l;ederal do Brasil.
relativa à Divida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Ileceita t,'ederal do
Brasil. expedida conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por meio de Certidão Negativa de
Débito em Divida Ativa expedida Dela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da
UfUdade da l:ederação onde a Licitante tem sua sede.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. por meio de CenidÀo expedida pela
Secretaria de l:inanças do Municipio ou equiralente onde a Licitante tem sua sede:

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás. por meio de
Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da
Economia.

5.3.8 Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do lrabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal
n" 12.440/201 I .

5.1.9 Caso a paÍicipaçào no certame seja da matriz. com possibilidade de que a execuçào do objeto
licitado seja por filial. ou vice-versa. a prova de regularidade flscal e trabalhista deverá ser de
ambas.

5.3.10 Será admitida a comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista mediante a apresentaÇão de
certidão positiva com eleito de negativa. nos termos da Lei.

5.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

ti
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5.3.7 Prova de regularidade relativa ao l:undo de Garantia por-l'empo de Serviço - FGTS. por meio
do CertiÍicado de Regularidade do |G t S CRF. expedido pela Caixa Econômica lfederal - CDIr.
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aÍ) resentar Certidão SimnliÍicada, emitida pela.lunta Comercial do Estado onde for a sede da

5.3.12. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de

microempresa ou de empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade
fiscal e trabalhista. ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. prorrogável por igual
período. a critério da administração pública. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente lor declarado o vencedor do certame. para regularização da documentação. pagamento
ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais ceÍidões negativas ou positivas com eÍêito de

negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior
ao julgamento das propostas. aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da
lase recursal.

5.3.14. A não-regulariização da documentação. implicará decadência do direito à contrataçâo. sem
prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal no 8.666. de 2l de junho de 1993. sendo

Íàcultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato. ou revogar a licitaçâo.

5.{ ITELATIVAMONTE À RT]GTILARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA:

5.4.1 Certidão de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CIVEL. da
sede ou domicílio do licitante. que comprove inexistir distribuição de ações de falência e

recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede. a

C eíidão poderá ser emitida r ia intemet.

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social.já exigíveis na Íbrma
da lei. que comprove a boa situação financeira da proponente. vedada a sua substituiçâo por
balancetes ou balanços provisórios. O reÍêrido balanço deverá ser devidamente certiÍicado por
protissional registrado no Conselho de Contabilidade. mencionando obrigatoriamente. o número do
livro diario e folha em que o mesmo se acha transcrito. bem como cópia do 'l'ermo de abertura e

encerramento. com a numeraçào do registro na JUN'|A COMLRCIAL. exceto para empresa de

Gêneros Alimentícios criadas qgg.[931g!g!q, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir
a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com

base no balanço apresentado. e deverá. preferencialmente, ser formulada e aprcsentada em nanel
timbrado da emoresa dc Gêneros Alimentícios. assinada por profissional registrado no Conselho

fl
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5.-l.l l.l.Para eÍ'eito de comprovação da condição de ]licroemoresa ou de Emprcsa de
Pe«lueno Porte. ou quando houver altcração contratual que altere os dados da emDresa, tais
como: endercco. categoriu. quadro socictário, obicto comercial e caÍrital, os licitantes dcvcrão

Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no referido documento a sisla Mll ou
EPP.
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de Contabilidade e pelo diretor. sócio ou representante da empresa. com poderes para tal
investidura. aferida mediante indices e Íórmulas abaixo especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I
rLC=(AC)/(PC)>l
ISG: AT(PC+ELP) >I

Onde:
ILG = índice de liquidez geral
ILC = índice de liquidez corrente
ISG = indice de solvência geral
A'l' = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realiável a longo prazo
PC = passivo circulante
LLP : exigível a longo prazo
PL : patrimônio líquido

5.5 RELATTVAMENTEàQUALTFICAÇÂO-TECNtCA

5.5.1 No mínimo 0i (um) atestado/declaracâo Í'omecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado. comprovando que a Licitante já Í'omeceu. satisÍàtoriamente. objeto compatível conr o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter. no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante. o
nome do responsável por sua emissão e teleÍbne para contato. caso necessário. A Comissão de
Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para veriticar a

autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.5.1 Ah ará da !'isilância Sanitária. emitido pelo órgâo competente. que comprove que a empresa
licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. ou pelo
Serviço de Inspeção Federal Sll". no prazo estabelecido oficialmente. demonstrando que a
empresa está apta para o seu lunçronalllqnto regular e comercialização do produto perlinente ao
objcto da licitaçào. seja de origem regetal, animal, mineral ou processado. O ccrtillcado oLr

Alvará mencionado acima terá validade até o dia 3li l2 do ano da contratação.

a) Cârta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações.
conÍ'orme modelo Anexo II deste Ldital.

b) Declaraçâo de Termos de Sujeição ao Editâ1. conÍbrme modelo Anexo Ill deste Edital.
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5.6 DAS DECLARAÇOES

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DI,CLARAÇÔES
conforme modelo constante do Anexo Il e lll.
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5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitaçâo de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
5.7.1 Os documentos e ceÍidões requeridos neste Edital poderão ser emitidos através da intemet.
desde que constante do envelope documentação, lacultado à Comissão" alerir a veracidade dos
mesmos (não será permitida cópia de documentação emitida pela intemet).

5.8 Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de
validade, e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão. sob pena de
inabilitação, apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua emissão. observado o aÍ. I l0 e seu parágralb único da Lei Federal n" 8.666i93. excluindo-se
desta exigência o Contrato Social e o Atestado de Capacidade Técnica. Caso exista legislação
específica regulamentando prízo de documento que não tenha expressado o prazo de validade. esta
deverá vir anexada ao mesmo.

5.9 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes. quer posteriorÍnente, a
apresentação ou inclusâo de documentos de habilitação que nâo fizerem constar do respectivo
envelope de documcntaçào.

5.10 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada. suscitando dúvidas. poderá ser
solicitado o original para conferência. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata
tal ocorrência.

5.1I Também motivará a inabilitação pzua os atos subsequentes da licitaçào. Íàlta de comprovação do
ramo de atividade comercial vinculado aos produtos descritos nos Anexos constantes deste Edital.

CONSELHO ESCOLAII FREI DEMETRIO
coNussÃo ESPECTAL DE LTCTTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N'001/2020
ENVELOPE N'02 - PROPOSTA

6.1 A licitante deverá Íbrmalizar sua proposta levando em consideraÇão os preÇos estimados orÇados pelo

Conselho Escolar Irrei Demétrio. (conforme Termo de Referência - Anexo l). para contratação dos
produtos. objeto da presente licitação. em um único invólucro. devidamente lacrado. contendo os
dizeres mencionados no item 5.1.1. impressa ou datilografada em papel timbrado. contendo o número
do CNPJ. Inscrições Municipal e ou Estadual. endereço etc. redigida em língua portuguesa.
elaborando a cotação de acordo com as especilicações constantes. em linguagem clara. sem rasuras,
ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entreliúas que comprometam a clareza da
mesma. devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente. com todas as páginas rubricadas.
sendo a última DáÍrina de cada r ia. datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante
com poderes para tal investidura. constituída dos seguintes elemenlosl
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6. DAPROPOSTADEPREÇOS
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6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabiveis inclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus
anexos. Entretanto. as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em
Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conlorme disposições do Art.
6', inc. XCl. do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCI'E. que concede isenção
de ICMS nas operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem. mercadoria e serviço
por órgãos da Administração Pública Lstadual Direta e suas Í-undações e autarquias. ficando mantido
o crédito, observado, dentre outras coisas, a transt'erência do valor correspondente ao ICMS ao
adquirente mediante a redução do preço do bem. mercadoria e sen,iço. devendo a reduçào ser
demonstrada no documento fiscal.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a
vírgula somente 02 (duas) casas decimais. discriminado os preços expressamente. obedecendo às

especiÍicações minimas constante do Edital. em algarismo arábico (unitário e total por item). e, por
extenso global.

6.3.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos- bem como os
demais custos díretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus
Anexos. Restando limpido que, para fins de participação no certame, para as empresas
sediadas no Estado de Goiás, serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.3.2 Na Íàse de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS.
expressamente, no documento hscal, destacando. em seu histórico, esta isenção, visto que a
Secretaria de Estado da Educação, não é contribuinte deste tributo.

6.3.i O disposto no item 6.1,1 não sq 4plica às emrrresas orrtantes do Simples. Supersimrrles e aoq

MicroemÍrreendedores lndividuais, O Conselho Escolar realizará consulta no site
www.receita.fazenda.gov,br/empresa/simplesnacionaUoptantesimples/consultaroptantes.

6.i.6 Os erros de soma e/ou multiplicação. eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empresas licitantes. serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido,
sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.
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6.3.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão da assinatura do contrato.
o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social. sua
nacionalidade. estado civil e profissão. bem como o número de sua carteira de identidade e do seu

CPF.
6.3.5 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias conidos

conforme Anexo lV. a contar da data de sua apresentaçào.
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6.3.7 A licitante deverá indicar na proposta. para eÍêilo de dados para emissão e assinalura do
contrato. o nome completo de seu representante legal. o n. " da Carteira de ldentidade e CI'li:

6.3.8 lndicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a
empresa é correntista.

6.3.9 Carta Proposta assinada por diretor. sócio ou representante da empresa licitante com poderes
devidamente comprovado para tal investidura. contendo inÍ'ormações e declarações conforme Anexo
IV deste Edital:

S ciÍicado n s an s constantes deste instrumen ou aind as u mt mâs

6.5 São exDressamente vedadas as subcontratações total e Írarcial do obieto deste Edital. ficando a

licitante obrigada. perante o Conselho Escolar Frei Demétrio pelo exato cumprimento das obrigações
decorrentes desta licitação.

6.7 Em neúuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos produtos

requeridos neste instrumento. ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que

inconer (em) neste ato.

6.8 Não se considerará qualquer ofeÍa de vantagem não prevista no edital ou baseada nas oÍêrtas das

demais licitantes.

6.9 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante

da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.10 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação,
salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou

procedimento licitatório. bem como para isonomia entre os licitantes. podendo, neste caso. a critério
da Comissâo. ser relevada.

6.1I O Valor estimado da presente licitação e o constante do Anexo I Termo de Ret'erência

7.1 Na data, hora e local designado neste Ddital. em ato público. a COMISSÀO ESPIICIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos

exigidos para habilitaçâo e propostas.
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6.-l Será dcsclassificada a nroposta. cuia csnecificacão estiver INCOi\ll'A l'iVEL com o (s) obieto

esnecifi cacões mínimas solicitadas.

6.6 Nâo será admitida cotação opcional para os objetos, constantes deste l:dital. Caso ocorra. serào

igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

7 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓruOS
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7.2 Caso hala anuência unânime das licitantes participantes. visando a organicidade e agilidade dos
trabalhos licitatórios. a Comissão Lspecial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes. para

compor uma comissão representativa das demais licitantes. auxiliando a Comissão Especial de
l,icitação na verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abeÍos. em sessão pública. os envelopes contendo os documentos referentes à

fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação
serão julgados. dando-se imediata comunicaçào do resultado se presente todos os licitantes. caso
contrário. será o mesmo Publicado na lmprensa Oficial e encaminheurdo por e-mail institucional aos
paíicipantes. Caso a Comissão julgue necessário. poderá suspender os trabalhos licitatórios para
posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação. da qual lavrará Ata como de

Lei. publicando o resultado no Diário OÍicial do Estado (§ l" do art. 109 da Lei Federal n'8.666/93).

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior. os envelopes contendo as propostas permanecerào
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes. Í'icando em poder
daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abeÍura do Envelope 02 contendo as propostas das licitantes habilitadas. após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos. ou tenha havido renúncia expressa do prazo
recursal das Iicitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,
devidamente rubricados, ató o término do período recursal. de que trata o inciso I do artigo 109

da Lei F'ederal n" 8.666/9i. e serão devolvidos. no estado em que fbram entregues à Comissão.

7.7 Em todas as fases do ceÍame. do recebimento à abertura dos envelopes de documentação e proposta.

serão lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao
julgamento da Licitação. devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas

Licitantes presentes.

8.1 O julgamento será realizado pela Clomissão Especial de Licitação. de acordo com o que dispõe o Art
45 da Lei liederal no 8.666193. observando os seguintes fatores:

ll.l .l O.iulgarnento será realizado conr hasc n() menor preço por lotc, consoante itens 6.1.1 c 6.-j.3;

8.1 .2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar Eggg44sg.glqlg, desde que atenda a

todas as exigências estabelecidas neste instrumento:
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7.8 A f'omissâo Esrrecial de Licitaeão noderá nromover diligências em qualquer fase da licitação.
nos termos do § 3'. do art. {3 da Lei l-ederal E.666/93. nara esclarecimentos e dúr'idas.

S DOCRITÉRIODEJULGAMENTO
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8.1.4 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos
da área ret-erente ao objeto desta licitação para realizaçào do julgamento;

8.1.5 Em caso de empate será assegurada prelerência de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.1.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte. sejam iguais ou até l|yo (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classilicada.

8.1.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classihcada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado em seu Íàvor o objeto licitado;

8.1.6.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na iorma
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do subitem 8.1.5, na ordem classiÍicatória. para o exercício do mesmo direito.

8.1.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.5.l, será realizado

sorteio entre elas. para que se identifique aquela que primeiro. poderá apresentar melhor oferta.

8.1.6.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.5. e 8.1.ó.. o

produto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.6.5 O disposto nos subitens 8.1.5. e 8.1.6. somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2No caso de empate entre duas ou mais propostas f'ora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.5. e

8.1.6., será observado o que dispõe será observado o que dispõe o art. 3o, § 2'da Lei Federal no

8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizarâ sorteio, em ato público.

para o qual todos os licitantes serão convocados. consoante §2" do art. 45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a

Comissâo realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento. ensejará a inabilitação
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8.1.3 Nenhum item inserido em lote PODERÁ SER adjudicado acima do valor estimado no Termo
de Referência (Anexo t). o qual poderá ser revisto através de impugnação lundamentada nas

condições e prazos previstos neste edital.

8.1.6 Para efeito do disposto no subitem 8.1.5. ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte Íbrma:
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12.2 Se a licitante vencedora deixar de lomecer os objetos dentro do prirzo e nas condições

preestabelecidos sem manilestação por escrito e aceita pela Contratante. sujeitar-se-á às penalidades

deste Edital e legislação peíinente.

'12.3 A trXECUÇÃO UO COXfnaTO deverá ser acompanhada e Íiscalizada por um representante da

Unidade Escolar designado. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de

informações pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberá à Secretaria de Estado da Educação. por meio das Coordenações Regionais de Educação. a

coordenação. supervisão e fiscalização dos contratos ob.ieto deste Edital.

12.5 Deverá a Comissão instituída por portaria. verificar se os produtos fomecidos atendem às

características e padrões mínimos de qualidade definidos no'fermo de Referência. e eventualmente

recusar o recebimento dos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de

aceitabilidade consignados no ato convocatório. bem como aplicar as sanções previstas na lei e no

instrumcnto contratual. se cabiveis.

12.6 Os produtos, objeto do presente procedimento. serão recebidos provisoriamente. para verificação

de confbrmidade com o Anexo I 'l ermo de ReÍ'erência deste edital. Apôs esta veriticação. se os produtos

atenderem a todos os requisitos. serão recebidos definitivamente. caso contrário. o fomecedor deverá

realizar as adequações pertinentes e ate mesmo a trosa do objeto. se necessário. para atender aos

requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

12.7 l)everâ ser designado uma Comissão com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou

Servidores da Unidade Escolar indicados por PoÍaria. para atesto. recebimento e aprovação dos

alimentos, com a Íinalidade de avaliação dos alimentos. levando em consideração a qualidade.

validade e especilicação dos produtos descritos no '[-ermo de ReÍêrência'

12.8 Os integrantes indicados. respeitando o poder discricionário. buscando atender o anseio público de

obter alimentos de qualidade. terão a obrigação de emitir um B'b!@g-@§êq dos gêneros

alimenticios recebidos ou emitir uma l)eclaração rejeitando. se for o caso, quando esses não

atenderem os requisitos estabelecidos no Termo de ReÍ'erência, solicitando a substituição dos

mesmos:

Tomãdà de Preços 2020

lr

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vilâ Nova CEP: 74.643010

ll.l.l Quando do fornecimento, âs quantidâdcs Doderão ser âlteradas Dara mais ou Dara menos.

bem como as datas podem srr modificadas de modo que atendam às necessidades da unidade. de

acordo com a demanda mensal. tendo cm vista o cenário de pandemia provocada Írelo Corona r'írus
(Covid-19).
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l3.t Todos quantos participÍúem desta licitação, têm o direito público subjetivo à observância do
pertinente procedimento. nos termos deste instrumento convocatório. e da Lei Federal no 8.666193 e

legislação pertinente.

13.2 Decairâ do direito de impugnar, perante a administração. os termos deste lldital de licitação aquele

que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas

ou irregularidades que o viciarem. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução desta '['omada de Preços cabem recursos nos casos e Íbrmas

determinados pelo art. 109 da Lei l]ederal n'8.666193 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prLú.o de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato

ou lavratura da ata, devendo ser dirigido ao CONSLLHO ESCOLAR t;REl DEMEI'RIO. através da

Comissão Especial de Licitação DA UNIDADE ESCOLAR competente, e protocolado.

13.5 lnterposto o recurso. será comunicado às demais licitantes. que poderão impugná-lo no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

13.6 O RECIURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Frei Demétrio, por intermedio da

Comissão Especial de Licitação. a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis'

contados do término do prazo concedido às demais licitantes para otbrecimento de possíveis

impugnações. de que tmta o item anterior. ou nesse mesmo prazo. fazê-lo subir devidamente

inÍbrmados.

13.7 Subindo o recurso. a Secretaria de Estado da lrducação, prol'erirá a sua decisão no prazo de 05

(cinco) dias úteis. contados do recebimento do recurso. proveniente da COMISSAO

PLRMANLNTL DE LICI IAÇÀO,

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos nào serão conhecidos

14.1 O pagamento será eÍ'etuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária ou por CaÍão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as

respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem de direito. uma vez concluído o

pro""rro legalmente adotado pelo Conselho Escolar Frei Demétrio. para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota

Iriscal devidamente atestada por quem de direito. neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Frei Demétrio. pagará. à contratada. o valor do fomecimento. em parcelas
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l5.l Conforme disposto no lnciso IX. do artigo 55. da Lei Federal no 8666193, a CON'fRA1'ADA
recoúece os direitos da CONTRA I'AN'I'E em caso de rescisão administrativa, na Íbrma do artigo
77 do referido Diploma Legal:

15.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193

enseiará a rescisão do presente Contrato. sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito. nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão Íbrmalmente motivados nos autos do processo.

assegurado. previamente. o contraditório e a ampla defesa.

I 5.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e Í'undamentada

da autoridade competente.

l5.l .4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a Xl do artigo 78 da Lei F'ederal n' 8.666193. acarreta as consequências

previstas nos incisos t a lV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

Íomada de Preço5 2020

Secretaria de Estado da Educação - SÉDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vilâ Nova CEP: 74.643010
G.'iâniâ ' GÔ

16.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, ientro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

oúrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prej uízo das demais sanções

regulamentares 
-previstas. 

o .ontruaáo estará sujeito à aplicação de multa de mora' obedecendo os

seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contralo, em caso de descumprimento total da obrigação'

inclusive no d".."rru do adjudicatríLrio em firmar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçãol

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da paÍe do

fomec imento não realizado ;

l]l - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo. 
2t)

mensais de acordo com o Edital. e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de

regularidade Fiscal e 'frabalhista da Contratada. tendo em vista o seu dever. durante toda a
execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de

habilitaçâo e qualilicação exigidas na licitaçâo. nos termos do art. 55. inciso XIll. da Lei Federal n"
8.666t93.

15 .DA DOCONTRATO

AI)MINISTIIATIVAS16 DAS

{
d
É )
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16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a AdministÍação rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miiximo de l0 (dez) dias corridos. a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota lriscal. no momento do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Lstado da Educação em relação à Contratada. na Íbrma da

lei. respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por conveniência

administrativa. mediante ato do Secretário de Lstado da Bducação. devidirmente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado. a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos teÍnos do inciso I do art. 87

da Lei Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADF-OR. e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejuízo das multas previstas neste lrdital

e das demais cominaçôes legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos l. lll e lV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666i93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso lI do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado.

no respectivo processo. no prü,o de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do rutigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência

exclusíra do Secretário de l:stado da ljducaçào, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2

1doisl anos de sua aPlicaçào.

l6.l0Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditôrio

e a ampla deÍ'esa.

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à Íbrmalização, execução ou encerramento do

ajuste decorrentes desta licitação serão submeiidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito

dã Câmara de Conciliação. Ir4ôdiaçao e Arbitragem da Administração llstadual (CCMAI na forma da

Lei Estadual n" 9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n'144. de 24 de

julho de 2018. 6
?
$
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I8l . Os conÍlitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação. acaso nào
puderem ser equacionados de tbrma amigável. serão. no tocante aos direitos patrimoniais disponír'eis.
submetidos à arbitragem. na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n' 144. 

-de 
24 de julho de 201 8. elegendo-se desde já para o seu julgamento a

CAMARA DE CONCILIAÇÃO. MLDIAÇÃO L ARBITRAGEM DA ADMINIS'IRAÇÀO
ESTADUAL (CCMA). outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando
expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conÍlitos. consoante
Anexo I da Minuta Contratual.

l9.lEstc edital e seus Anexos. bem como a nro stâ dâ Licitânte, Íarão parte intcsrante do
c()ntrato.

l9.2Após a apresentação da proposta. não será admitida retificaçâo quanto à cotação. ficando a
proponente sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para
cumprimento do contrato.

19.3A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos terÍnos e condições gerais e especiais
deste instrumento convocatório. funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às
normas ora estabelecidas.

l9.4Havendo interesse do poder público. o presente instrumento poderá ser revogado total ou
parcialmente. ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no
aÍ.65 da Lei F'ederal n'8.666/93). sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou
reclamação. nos termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato. ressalvado o disposto no parágrafo
único do artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-Íé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desÍazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditôrio e a ampla
defesa.

19.5A licitante vencedora é vedado transferir. total ou parcialmente o objeto deste Edital. ficando
obrigada. perante ao CONSELHO ESCOLAR FREI DEMÉTRIO, peto exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta licitação.

l9.6As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal 8.666/93. de 2l de
juúo de 1993 e Lei [istadual n' 17.928. de 27 de dezembro de 2012. e na omissão desta. pelas
demais diplomas legais Federais. Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do
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Conselho Escolar Frei Demétrio da Secretaria de Lstado da Educação.

19.7O desatendimento de exigôncias Í'ormais não essenciais. não importará no afastamento da Licitante.
desde que seja possível a aÍ-erição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo
que: Iixigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acanete irregularidade
no procedimento, em terÍnos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais
licitantes em detrimento dos demais.

19.8Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente translerida para o primeiro dia útil
subsequente. no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos. desde que não haja
comunicação da Comissão de Licitação do Conselho Escolar Frei Demétrio da Secretaria de Estado
da Educação em contrário.

19.98 facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior. em qualquer fàse da ticitação,
a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19. I 0 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente
no Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto.
com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

19.l1Para coúecimento dos interessados. expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia aÍlxada no
quadro próprio de avisos do CEPI Pedro Xavier 'l'eixeira. localizado na Av. Rua 1027. nr70. Setor
Pedro Ludovico. Goiânia - Go, no site da SEDUC, bem como. Publicação na imprensa. estando a
Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados no horário de 08h às 12h e das l3h e
30 min às l7h. pelo Irone/ (062) 3255-26'13, nos dias úteis.

COMISSÀO DE LICITAÇÀO. Conselho Escolar Frei Demétrio, Goiânia -Go. aos 28 dias do mês
de outubro de 2020

dente a MISS Espccial de Licitação

1'MEMBRO
lo-rr.c-

2']VÍE RO
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I. OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica parà fornecimento de gôncros alimentícios para a Merenda

Escolar- risando atender ao ('l'-l)l Pedro Xaricr lcixeira. no municipio de Goiânia- de acordo com as

cspccificaçr)cs. quantidades estirrradas e condiçõcs constantes destc I'cmro de Refêrência.

2. ITENS E QtIAN'I'ITAT|VOS A StiREI\I At)QtTIRIDOS

2. I . O ob.icto licitado der erá atcndcr às seguintes estirlatir as e quantidadcs:

LOTE OI

IT EM t- N ) QUANT DrscRtMrNAÇÂo Do sERvlÇo PREÇO
Lr'N rT.(RS)

PREÇO
TOTAL (R$)

I MÇ .lt)

Âlface; crespa. americana ou lisa. integra. de l'
qualidade, compacta e finne, com folhas frescas e

viçosas. tamanho e coloração uniformes. O
produto deverá se apresentar fresco, tenro, limpo,
sem lesões de origem Íisica ou mecânica, sem
perfuraçôes ou cortes, isentas de sujidades,
parasitas e larvas. Não podendo apresentar-se com
folhas amareladas. murchas ou danificadas.
Acondicionada em embalagem plástica de
primeiro uso. com peso expresso. Transportadas de
forma adequada.

R$ 1.58 R.li ltil.20

K(i 05

Alho : inteiro , corll casca. nacional, boa
qualidade, intacto, sem lesões de origem fisica ou
mecânica. perlurações e cortes. tamanho e

coloraçào uniformes. devendo ser bem
desenvolvido e definidos. limpos, firmes. sem
manchas e livre de brotos. isento de sujidades.
parasitas e larvas, ou corpos estraúos aderidos à

superÍicie extema, livre de enfermidades.
acondicionado em sacos plásticos.

Rs I 8.86 Rs 94.30

KG

60

Arroz grão longo fino tipo l; O produto
constituido de gràos de anot ((hizu Soti|u L.)-
classe longo fino. submetidos a beneficiamento e

classiÍicação de acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministerio da Agricultura,
safra recente. O produto deverá ser constituído de
matérias-primas sãs, lirnpas e isentas de maleria
terrosa. de parasitas e de detritos animais e/ou

Rs.+.s9 R$ 275.,10
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vegetais. Acondicionado em embalagem plástica
de 5 Kg, contendo a identificação do produto.
marca do fàbricante, data de fabricaçâo. prazo de
l alidade.
Obs,: Colocar a marca que seú entregue.

-l K(;

Carne Bovina moida: tipo acem congelada.
proveniente de animais sadios, abatidos sob
inspeção leterinária. produto sem osso. sem pele.
devendo apresentar coloraçào vennelho-vivo.
odor caracteristico e aspecto próprio não
amolecido e nem pegajosa. lsento de: excesso de
gordura (teor máximo permitido na legislação),
canilagem e aponenose. coloração arroxeada,
acinzentada e esverdeada. vestígios de
descongelamento. odor fbrte e desagradável,
parasitas, sujidades. larvas e qualquer substância
contaminante. Acondicionado em embalagem de
polietileno atóxica. transparente e resistente. à

vácuo, peso líquido de I ou 2 kg. contendo na

embalagem a identificação do produto, peso.

marca do tàbricante. prazo de validade. carimbos
oÍiciais e selo de inspeção do órgào competente e

data de embalagem. Validade mínima de 06
(seis) meses. a contar da data de entrega

l{s 22.71 RS 1.0,+5.58

5

MÇ ll

Couve manteiga: nova de l' qualidade. folhas
sâs. sem rupturas. fresca. limpa, com coloraçâo
verde escuro, separados em maços padronizados,
proceder de espécies genuínas e sãs, isento de

lesões de origem fisica, mecânica ou biológica.
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superficie e\tema. insetos. parasitas e
larvas. Acondicionadas em embalagem
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem

e prazo de validade semanal. A embalagem
secundária deve ser em monoblocos plásticos e

limpos.

R$ 2.7 t R§ I I i.8l

6 l0

Creme de Leite: Creme de leite UH-I. sabor
suave, reduzido em gordura conlorme legislaçâo.
consislência firme. embalado em embalagem longa
vida com aproximadamente 2009 ou de lKg.
atôxica, limpa. não violado, resistente. A
embalagem deverá
conter extemamente os dados de identificação.
procedência. informação nutricional, número de
lote, data de validade. quantidade do produto,
número do

RS 13.,17

R$ 269..10

{
d

a>-L))
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registro no Ministerio da Agricultura/SlF/DIPOA
Validade de até 180 dias

1

K(; l5

Extràto de Tomate concentrado; Produto
resultante da concentração da polpa de tomate por
processo tecnológico: preparado com frutos
maduros, selecionados. sem pele. sem sementes e

corantes artificiais. O produto deve estar isento de

Íênnentações e não indicar processamento
delbituoso. Isento de sujidades e fermentação.
Embalagem: Deve estar intacta. nào apresentando
t'errugem. amassamento. vaamento, abaulamento
ou enrbalagem Tetra Pack. Prazo de validade:
mínimo de 3 meses a partir dâ data de entrega. A
rotulaBem dere conler no mínimo as seguintes
inÍbrmações: nome e/ou marca, ingredientes, data
de validade, lote e informações nutricionais. Suas

condições deverão estar de acordo com a DC
276103 e suas posteriores alterações.
Obs.: Colocar a marca que vâi ser entregue

Rs 8,53 R$ 127.95

li KC 05

Irarinha de l'rigo: produto constituído de matérias
primas sãs. limpas e isentas de materia terrosa. de

parasitas e de detritos animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem de lKg, contendo a

identiÍicação do produto. marca do fabricante. data
de Í'abricação. prazo de validade.
Obs.: Colocar a marcâ que será entregue

R$ i.i r RS 16.55

9 KG 05

Granola: acondicionado em embalagem plástica
de 5009 ou lKg. contendo a identificação do
produto na embalagem (rótulo). marca do
tàbricante. informações nLttricionais. fomecedor.
peso, data de fabricação. prazo de validade.
lngredientes: aveia. nrelado. gérmen de trigo, uva
passa. fibra de trigo. flocos de arroz. flocos de

milho e castanha do Pará. Validade minima de 06
meses a contar da data de entrega.

RS2r.60

RS t08.00

l0
L l(x)

Leite integrâ|, pàsteurizâdo Tipo C: (sem adição
de açúcar e cour menos de 5.5g de gordura
saturada em l00g do produto). cor. aroma e odor
caracteristiço. não rançoso. acondicionado em

embalagem de papelào tipo longo vida. contendo I

L-. corn identiÍicação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes. valor nutricional. peso- fomecedor.
data de fabricação e validade. O produto deverá
possuir selo de inspeção do órgão competente.

Ii.$ 4.06
R.$.106.00
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Validade mínima de 03 (três) meses a contar da
data de entrega (no caso de caixinha)
Colocar a marca que será entregue.

lt. K(i 60

Macarrão do tipo Parafuso; Macarrão do tipo
Parafuso: com ovos. acondicionado em
embalagem resistenle de polietileno atôxico
transparente. contendo 5009 ou 0l kg, com
identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes. valor nutricional. peso, fomecedor,
data de fabricação e validade. lsento de sujidades,
parasitas. larvas e materiâl estranho. Validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da datâ de

entrega.
Obs.: Colocar a marca que vai ser entregue.

RS 3.56
RS2ll.60

tl I}J l0

IVIilho Verde in natura; Espiga de milho verde "
in natura". de l" qualidade. grau médio de
amadurecimento. próprio para o consumo cozido.
com cascas sãs. Íiesco com as f'olhas bem verdes e

cabelo marrom escuro, sem rupturas. isentos de
matéria terrosas. raizes. parasitas. livres de

fragmentos úrnidos e estranhos. l-ransportados de

forma adequada. (BANDEJA COM 5 [TSPIGAS)

I{$.+.99 Íts 199.60

tl
LT 15

Oleo de Soja 900 ml; Refinado. Validade rnínima
de l2 meses a sontar da data de entrega. Reposiçào
do produto: no caso de alteraçào do mesmo antes

do vencimento do prazo de validade e embalagens
danificadas.
Obs.: Colocar a marca que será ser entregue.

R$ 7.16
R$ 122.20

I "+. K(; 9t)

Peito de frângo com osso: Não temperado. firme
não amolecido e pegajoso. cor rosada sem

escurecimento ou manchas esverdeadas.

conlendo a identiÍicaçào do produto. marca do
fabricante. data de thbricação. prazo de validade.
Obs.: Colocar a marca que será entregue.

R$ I0.57
t{s 951._.10

l5

K(; l0

Repolho verde: novo, verde, in natura. extra,
firme. odor caracteristico, de l" qualidade, t'olha
sãs imbricadas lormando um globo, sem rupturas
ou qualquer tipo de defeito. isenlo de lesões de
origern fisica. mecânica ou biológica matéria
terrosa. sujidades ou corpos estranhos aderidos à

superficie extenra. livre de enfermidades. insetos.
parasitas e larvas. acondicionado enr embalagem
transparenle e resistente. com etiqueta de pesagem

e prazo de validade semanal. A embalagem

R$ 2.16

RS.19.20

Tomada de Preço§ 2020
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secundária deve ser em monoblocos plásticos e

limpos.

l6 31

Sal; reÍinado. iodado. constituído de cristais
brancos de granulação uniforme e isento de
impLrrezas e umidade. Acondicionado em saco de
polietileno. íntegro. atóxico. resistente. vedado
hermeticamente e limpo, contendo 0l quilo de
peso líquido, com no minimo de 98,5Yo de cloreto
de sódio e com dosagem de sais de iodo de no
minimo l0mg e máximo de I 5mg de iodo por
quilo. conforme legislação decreto 75697. de
06/05175 e RDC 130, de 26/05/03. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de
identificaçào e procedência. número do lote. data
de Íàbricação. data de validade. quantidade do
produto. Validade rnínima de 0l ano a partir da
data de entrega na unidade requisitante.
Obs.: Colocar a marca que será ser entreque

R$ r .59
RS 58-81

vAI.()R AL ESTTMADO DO LOTE OI -: RS .1.43{.91

ENTREGA DOS PRODUTOS
OMENSAL O QUINZENAL (X) Sf,MANAL
OTNTEGRAL O IIVIf,DIATA ( X )PARCtrLADA

LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: CEPI PEDRo XAVIER TElxElRA, RUA 1027, NR 70 ,

SETOR PEDRO LUDOVICO . COIÂ II - CO

Obsenações:
. [m muitos dos produtos no Termo de referência. foi solicitado às empresas participantes que apresentem a

marca do produto.
. Caso o produto apÍesentado pelâ empresa vencedora não seja de marca conhecida ou que não agrade a

contratante, os mesmos passarão por um teste de aceitabilidade, e no caso de inaceitação, o produto deverá
ser trocado por outra marca,

oO horário de entrega dos produtos deve ser das 7 h às llh e/ou das l3h às l8h, exceto em câsos de

emergência.
. Produtos com embalagens danificadas. e/ou que não estiverem dentro das especificaçôes acima nâo serào

aceitos e deverào ser trocados em caráter de urgência.
o No momento da entrega a comanda deve estar devidamente preenchida com preços unitários, totais e soma

final, a mesma deverá ser carimbada e assinada por um responsável na Unidade Escolar.
o O pagamento à contratada será feito mediante a apresentação das notas fiscais e comandas de entrega.

devidamente com assinatura do responsável pelo recebimento das mercadorias e carimbo da Unidade
Escolar.

.Os pedidos e entregas serão semanais, mas a(s) empresa(s) contratada(s) deverá (ão) atender as

eventualidades de Í'orma imediata.
O fomecedor ganhador do lote se compromete a colocar o valor unitário nos pedidos para serem entregues na

unidade escolar. O fomecedor ganhador do lote se compromete a colocar o valor unitário nos pedidos para

serem entregues na unidade escolar.

Tomãda de Pr€os 2020
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LOTE 02 - ÀRROZ f MOLHO

Tomadã dê Prêços 2020

.H

t

UNID QUANT DISCRIII1INAÇÃO DO StrRvIÇO PREÇO
uNrT.(R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

I
Pct

879

Arroz grão longo Íino tipo l; O produto
constituido de grãos de arroz (Orizo Sutitq L.).
classe longo fino. submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com padrões
estabelecidos pelo Nlilistério da Agricultura,
safra recente. O produto deverá ser constituído de
matérias-primas sãs. limpas e isentas de matéria
terrosa. de parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais. Acondicionado em embâlagem
plástica de 2 Kg, contendo a identificaçào do
produto. marca do fabricante. data de fabricação.
prazo de validade.
Obs.: Colocar a marca que será entregu€.

R$ 9.79 8.605.4 t

Un 879

Molho de Tomate concentradoi Produto
resultante da concentraÇão da polpa de tomate por
processo tecnológico: preparado com frutos
maduros. selecionados. sem pele. sem sementes e

corantes artificiais. O produto deve estar isento de

fermentações e não indicar processamento
deÍêituoso. Isento de sujidades e fennentação.

Embalagem: Tetra Pack de 3409. Prazo de

validade: rninimo de 3 meses a paÍir da data de

entrega. A rotulagem deve conter no minimo as

seguintes infonnações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade. lote e infomações
nutricionais. Suas condições deverào estar de

acordo com a DC 276103 e suas posteriores

alterações.
Obs.: Colocar a mârcâ que será entregue.

R$ 1,34

1.177 ,86

VALOR'TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 E MOLHO Df, TOMA'tE):
RS 9.783,27

ENTREGA DOS PRODUTOS
O MENSAL O QUINZENAL () Sf,MAIIAL

(X )INTEGRAL ( X ) INIEDIATA OPARCELADA

LOCAL DA Err-TREGA DOS PRODUTOS: CEPI PEDRO XAVIER TEIXEIRA, RUA ltl27, NR 70,
SETOR PEDRO LUDOVICO, GOIÂXIE - CO

l9
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Observações:
. OS PRODUTOS IRÁO CON{POR UM KIT DE ALIMENTOS I DEVIM SER ENTREGUES

EMBALADOS f,M PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE. SINDO NECESSÁRIO
ESTAR trTIQUETADO COIVI OS ITENS CONSTANTES.

. Dm muitos dos produtos no Termo de ref'erência, foi solicitado às empresas participantes que apresentem a

marca do produto.
. Caso o produto apresentado pela empresa vencedora não seja de marca conhecida ou que nào agÍade a

contratante. os mesmos passarão por um teste de aceitabilidade, e no caso de inaceitação, o produto deverá ser

trocado por outra marca.
.O horário de entrega dos produtos deve ser das 7 h às llh e/ou das 13h às 18h, exceto em casos de

emergência.
r Produtos com embalagens danificadas. e/ou que não estiverem dentro das especificâções acima nào serào

aceitos e deverão ser trocados em caráter de urgência.
o No momento da entrega a comanda deve estar devidamente preenchida com preços unitários. totais e soma

final, a mesma deverá ser carimbada e assirada por um responsável na Unidade Escolar.
. O pagamento à contratada será feito mediante a apresentaçâo das notas Íiscais e comandas de entrega,

devidamente com assinalura do responsável pelo recebimento das mercadorias e carimbo da Unidade Escolar.
. Os pedidos e entregas serão semanais. mas a(s) empresa(s) contratada(s) deverá (ào) atender as

eventualidades de Íbrma imediata.
. O fomecedor ganhador do lote se compromete a colocar o valor unitário nos pedidos para serem entregues na

unidade escolar.
o Os itens listados nos lotes 2 e 3 deverão ser entregues acondicionados em sacos plásticos transparente,

resitente e etiquetado com trome e quântidade de cadâ produto. Cada saco plástico deverá conter 02 kg
de arroz, um molho de tomate 340 ,0l de macarrâo e um de ào

ITE M UNID QT]AN T DISCRIIUINAÇÃO DO SERVIçO
PREÇO
uNrr.(R§)

PREÇO
1'O1'AL (RS)

17 Kg
87S

Feijão carioca: tipo l; novo; constituído de grãos
inteiros e sãos: com teor de umidade máxima de

l4oÁ: isento de material terroso. sujidades e

misturas de outras variedades e espécies:

acondicionado em embalagem plástica resistente e

atóxica; conteúdo de 1kg, e suas condições
deverão estar de acordo com a legislação vigente
do MAPA, validade de 5 meses a partir da entrega.
Rótulo deverá conter identificaçào e contato do

Íbmecedor. nome do produto. peso. prazo de

ralidadc e in formaçôes nutricionais.
Obs.: Colocar a marca que será entregue.

t{$ 5.60 R$ 4.922.40

Kg 879

Macarrão: corn ovos. acondicionado em
embalagem resistente de polietileno atóxico
transparente, contendo 0l kg. com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional. peso. fbmecedor, data de fabricação e

validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas e R$ ,1. l0 RS i.603.90

LOTE 03 _ FEIJÁO f, MÂCÀRRÃO

Tomada de Precos 2020
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material estranho. Validade rninima de l2 (doze)

meses a conlar da data de entrega.
C)bs.: Colocar a marca que vai ser entregue.

VALOR TOTAL ESTIMÀDO DO LOTE 03 _ FEUÃO f MACARRÃO: R§ 8.526J0
ENTR.EGA DOS PRODUTOS
OMENSAL O QUINZENAL O SEMANAL

(X )INTEGRAL ( X)IMEDIATA OPARCI],LADA

LOCAL DA ENTR.EGA DOS PRODUTOS: Cf,PI PEDRO XAVIER TEIXEIRA, RUA I027, NR ?O ,

SETOR PEDRO LUDOVICO , GOIÂIII - CO
Observações:
O OS PRODUTOS IRÁO CONTPOR U T KIT DE ALIMENTOS E DEVEM SER f,NTREGUES

EMBALADOS EM PLÁSTICO TRANSPAR.ENTE E Rf,SISTENTE. SENDO NECESSÁRIO
ESTAR ETIQUETADO COM OS ITENS CONSTANTES.

. Um muitos dos produtos no l'ermo de referência. Í'oi solicitado às empresas participantes que apresentem a

marca do produto.
. Caso o produlo apresentado pelâ empresa vencedora nâo seja de marca conhecida ou que não agtade a

contratanle. os mesmos passarão por um teste de aceitabilidade- e no caso de inaceitação. o produto deverá
ser trocado por outra marca.

oO horário de entrega dos produtos deve ser das 7 h às llh e/ou das l3h às l8h, excelo em casos de

emergência.
o Produtos com embalagens daniÍicadas. e/ou que não estiverem dentro das especificações acima nào serào

aceitos e deverão ser trocados em caráter de urgência.
. No momento da entrega a comanda deve estar devidamente preenchida com preços unitários, totais e soma

final. a mesma deverá ser carimbada e assinada por um responsável na Unidade Escolar.
r O pagamento à contratada será feito mediante a apresentação das notas fiscais e comandas de entrega.

devidamente com assinatura do responsável pelo recebimento das mercadorias e carimbo da Unidade
Escolar.

oOs pedidos e entregas serão semânais. mas a(s) empresa(s) contratada(s) deverá (ão) atender as

eventualidades de forma imediata.
O fornecedor ganhador do lole se compromete a colocar o valor unitário nos pedidos para serem entregues na

unidade escolar.
Os itens listados nos lotes 2 e 3 deverão ser entregues acondicionados em sacos plásticos transparente,
resitente e etiquetado com nome e quantidade de cada produto. Cada saco plástico deverá conter 02 kg
de arroz, um molho de tomate 340 g,0l kg de macarriio e um kg de feijão.

2.2. Para et'eito de julgamento na 'l'omada de Preço, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR
LOTE", conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores medios de mercado de \ ó,
acordo com as propostas de orçamento. 1

íir
§tl)

Íomàda de Precos 2020

Secretaía de Estado da Educaçáo - SEDUC
Gêrência de Licitaçáo

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010
G.tiâniâ - GO



serreteÍia d€

E tado da
Educâçâo

3. TNFoRMAÇôBs rÉcxrcas Dos pRoDUTos A sEREM ADeuIRrDos

3.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade de 04 meses indicado no rótulo após a entrega.

devendo todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste 'fermo de

Referência

3.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas noÍÍnas

expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitriria, pelo Ministerio da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.

3.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes

condições mínimas: a) serem frescas e sãs: b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar

a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas de consumog c) serem colhidas

cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem fisica. mecânica

ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se apresentar intactas e firmes; d)

estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estraúos aderidos à superficie extema;

parasitas. larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal; odor e sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

3.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto.

3.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional. deveú seguir a legislação especifica em vigor;

{. RECEBIMENTO PROVISÓRIO Ii DEFINI'tIVO

4.1 Os produtos, objeto do presente procedimento. serão recebidos provisoriamente, para verificação de

conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos

atenderem a todos os requisitos. serão recebidos definitivamente. caso contrário, o fomecedor deverá

realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do ob.ieto. se necessiirio, para atender aos

requisitos mínimos descritos. sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

-1.2 A Comissão designada com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou Sen idores da Unidade

4
-d,
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Escolar indicados por Portaria. receberão e aprovará os alimentos. com a finalidade de avaliar os

alimentos, levando em consideração a qualidade, validade e especihcação dos produtos descritos no

Termo de Referência;

4.3 Os integrantes indicados. respeitando o poder discricionário. buscando atender o anseio público de

obter alimentos de qualidade. terão a obrigação de emitir um Relatório de Aprovacão dos gêneros

alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando. se for o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no'l'ermo de ReÍ'erência.

5 CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.12 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por semanalmente ou em Í'orma de

kit de acordo com necessidade do CEPI. conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade

Escolar.

5.13 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocorra eventualidades. As datas

de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.14 Quando do Í'omecimento. as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como

as datas podem ser modiÍlcadas de modo que atendam às necess idades da tjnidade Escolar. de acordo

com a demanda mensal. tendo em vista o ceniirio de pandemia provocada pelo Corona virus (Covid-I9).

5.l5Os gêneros alimenticios deverão ser entregues no CEPI PEDRO XAVIER TEIXEIRA, na Rua 1027.

ff 70. Setor Pedro Ludovico. Goiânia - Go .f
c

§)-.l
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6 PROCEDII\IENTOS DE FISCALIZAÇÃO

5.1 A Unidade Lscolar no CEPI PEDI{O XAVIII{ I'LIXLIRA por intermedio da Gerência de

Orientação e Articulacão das Coordenacões llesionais e Alimentação Escolar - GLOACR são

responsáveis pela fiscalização do contrato no que compete ao fomecimento dos produtos. observando

todos os aspectos contratados (prazo de entrega. local de entrega. observância acerca da qualidade e

marca dos produtos contratados. manutenção da relação entre Contratada/Contratante).

7 PRAZO DE EXECLTÇÃO DO CONTRATO

7.1 A avença se efetivará por meio de contrato. com vigência de até 04 (quatro) meses, a contar de sua

assinatura- cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial.
conforme demanda mensal.

8 PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado no prirzo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária em conta jurídica ou Cartâo de Pagamento do Banco do Brasil' contendo as

respectivas Notas Fiscais. devidamente atestadas pela Equipe de Merenda. uma vez concluído o processo

legalmente adotado pelo Conselho Escolar l"rei Demétrio. para solução de seus débitos.

8.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regulariirados.

8.3 O Conselho Escolar [.rei Demétrio. pagará, à contratada, o valor do fomecimento, em parcelas

mensais de acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação das certidôes de regularidade fiscal e

trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever. durante toda a execução do contrato. em

compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, nos termos do aÍ. 55. inciso Xlll. da Lei l"ederal no 8.666193.

9 II,EAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

8.1 O preço contratado será lixo e irreajustável Íàce ao que dispõe a legislação vigente.

Tomâdà de Preçor 2020 &§Ã
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IO OBRIGAÇOES DACONTRATADA

l0.l.l 'franspoíar, por sua conta e risco. os produtos Objeto desta Licitação. ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.1.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene. segundo

Portaria Federal n' 15. de 7 de novembro de 199'1, Centro de Vigilância Saniüi,rialSUS.

10.1.3 Bmitir documento fiscal hábil para cada fomecimento. que conterá assinatura do funcionário que

receber. atestando que o fomecimento foi efetuado conÍbrme requisitado.

10.1.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços. encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos serviços executados. inclusive testes e ensaios, licenças em repartições

públicas. registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos. se necessário:

10.1.5 Manter. durante a execução do contrato. todas as condições de Habilitação e Qualificação

exigidas na Licitação.

II OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

I I .l .l lriscalizar através de servidores devidamente designados para este fim e indicados pelo Conselho

Escolar F'rei Demétrio a entrega dos gêneros objeto deste contrato.

I I . I .2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislaçâo pertinente e em vigor

I I .1.3 Esclarecer a Contratada, no que se Ílzer necessário. o cumprimento das obrigações assumidas. via

Comunicação expressa sobre irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos

c ontratado s.

I I .l .4 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55. da Lei Federal no 8666/93, a CON'I'RA'I ADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa na forma do artigo 77 do

Tomada de Preços 2020
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relerido Diploma Legal;

12.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no aÍigo 78 da Lei Federal n' 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das

formas previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito,

nem por ato unilateral da Conratada.

l2.l .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

12.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do intigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

r3 sANÇOlis ADMINTSTRATTVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirzu o instrumento

equivalente. dentro do prezo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustiticado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora. obedecendo os

seguintes limites miÍximos:

| - l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatririo em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o

reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçãoi

ll - 0,3y, (rês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado;
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lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

l3.2.lA multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo mriximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Dducação em relação à Contratada. na forma da

lei. respeitados os principios da ampla delesa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniôncia

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Dducação devidamente justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado. a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência- nos teÍrnos do inciso I do art.

87 da Lei l"ederal n' 8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADF'OR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos l, III e lV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo. facultada a defesa prévia do interessado. no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 é de competência

exclusiva da Secretária de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo.

no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.
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I 3. I 0 l-m qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório

e a ampla defesa.

I{ CONSIDERAÇÕES GERAIS

l4.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatorizunente dentro das

especificações solicitadas neste Tenno de Referência.

14.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste-l'ermo

de Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que nâo seja

o da descrição solicitada no Ddital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosarnente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e

condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será desclassificado automaticamente na abeÉura da sessão pública, o participante que

alterar o valor da forma de disputa do certâme que foi determiladq no Edital e seu§ 4nc!a§ 1Í1.\!

valor total Dor item, ou valor qlobal por serviço ou item).

l{.5 Não será permitida a Subcontratàção do obieto do nresente Termo de llcferência,

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato

com o Conselho Escolar lrei Demétrio. no CEPI Pedro Xavier leixeira. na Rua 1027, nr70. Setor Pedro

Ludovico. Goiania - Go, Goiânia - Goiiis - |one/ (062) 3255-2613. das 8h às l2h e das l3h e 30 min às

l7h. nos dias úteis.

Conselho Escolar Frei Demétrio. no município de Goiânia - GO, aos 28 dias do mês de outubro de 2020.

Dquipe de Merenda

A)
(ierente de N'lerenda

Tomãda de PÍeços 2020
Ili

Secretaria de Estâdo da Educaaão - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010
Gôiâniâ - Go

\6\

4

A



SccretãÍia de
É3tado dâ
Educação

Data:

Tomada de Preços n. " 0012020

À _ lEntidade de Licitação)

Prezados Senhores,

(nome da empresa) . CNPJ/MF n. ' . sediada (endereço completo) . tendo
examinado o Edital. vem apresentar a presente documentação para o fomecimento dos alimentos.
de conÍ-ormidade com o Edital mencionado.

a) Sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório. assim como que es!á ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências.

b) Sob as penas da lei. que conhece e se submete literalmente ao disposto no aí. 55. XIII, da Lei
I"ederal n" 8.666/93, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros alimenticios.
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação. especialmente. no que se rel-ere

à regularidade hscal e especihcação dos ALIMENTOS. inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N.
dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas
na lei. sem prejuizo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante:
especificação do objeto deste instrumento. sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e

aplicadas às penalidades previstas na lei.
c) Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder

Público. ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.
d) A CONTRAI'ANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que esteja obrigada pela legislação vigente. Íazendo o recolhimento das parcelas retidas nos
prazos legais.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte. observada as condições do Edital.

I -ocalidade. a()s dias de de 2020

(assinatura)
Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura

Tomada de Preços 2020
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ANEXO TI _ CARTA DE APITESENT DA DOCT,IMENTAÇ

lgualmente. declara que:



I
A _ (nome da empresa) está de acordo com a Tomada de Preços n'
000/2020-CODIGO DA ESCOLA -CONSILIIO I,SCOLAR.... DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital. das disposições técnicas. da Minuta Editalícia e Contratual.
bem como de sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educação;

02 - Esta ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes
da documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação:

03 - 'l'em o conhecimento de todas as inlormações fomecidas são satisfatórias e corretas para o
f'omecimento dentro do prazo previsto no Edital;

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalações
da empresa c sua contabilidade.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatório. assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciasl

09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade. aos dias de de 2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa. com poderes para tal investidura

Tomàdã de Preços 2020
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ANEXO III - DECLARAÇÁO DE SUJ EIÇÃO AOS TERMOS DO EDTTAL

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as especificacões descritas no Termo de Referência
consolidado pelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Orientacão e Articulação das
Coordenacões Regionais e Alimentação Escolar- GEOACR"/SEDUC;

08 - Oue não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno
de trabalho ou em Derigosos ou insalubres. não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de
l6 (dezesseis) anos. salvo na condieão de aprendiz. a Dartir de l4 (quatorze) anos.
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Todos os campos são de preenchimento obrigatório*

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

Conta Corrente:Agência: (nome/n')IJanco

Dados do Signatário para assinatura do contrato

Cargo:Nome:

CPFldentidadeNacionalidade:

Lote 00 (....)

Preço
Total
COM
ICMS
1RS)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
1R$)

Unidade Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Item
Especificações

do
Produto/Marca

Valor 'l otal da Proposta eQ!! ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta S\! ICMS (por extenso):

III

TOMADA DE PREÇOS N" 000/2020

Tomada de Preços 2020
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ANOXO IV_ CARTÀ PROPOSTA



Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- lnformar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- I)eclaro que a validade da proposta e de ó0 (sessenta) dias corridos. a contar da data de
abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços obsen'ou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'
do Anexo IX do Regulamento do Código l'ributrírio do Estado de Goiás (RCTE).
revigorado pelo artigo 3o do Decreto Estadual n" 7.56912012. que trata da isenção do ICMS
nas operações e prestação intemas. relativas à aquisição de bem. mercadoria e serviço por
órgãos da Administraçã o Pública Estadual. tlcando mantido o crédito (Convônio ICMS
26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos. encargos
sociais e trabalhistas. custos e direitos indiretos. embalagens. seguro. lrete e até o destino e

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da
presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à
matéria.

- Declararmos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituiçào. sem
ônus. para a Entidade Escolar. caso não estejam de acordo com as especiÍicações e padrões
de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no l:dital da licitação e
seus Anexos.

DAI'AR E ASSINAR

+{
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O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N."

Contrato r.)." i2020 que celchritnr o Conselho
Ilscolar, por meio do (Nome da [.sco]a) e a

PIISSOA .I[IRIDICA__. para os

t'ins quc cspecifica. sob as condições a seguir
descritas:

. pessoa jurídica de
brasileira.

residcntc c domiciliada neste inscrita no RG sob o n SSP-GO. e no
('l'lr sob o no.-.................. doravante denominada CONI'RA IAN ll: e a pessoa jurídica

,.a oau..*-- 
"" -lllllllllillliil -"1T,;i;i\::,:ili:llilii',";':i:':i:::llilllYllll

lnscriçào Estadual n" ............ dorar ante dcnominada apenas (|ONTR{TADA. têm elltrc \i iustu c

arençado. e celehram. de conlbmridadc corn a l-ci l'ederal n" t1.666. de 21 de.iunho dc l99l e suas

alterações posteriorcs. t-ei lrederal n' I 1.9'17l09. llesoluçào Cl)/lrNI)t1 n'' 06 de 08 dc Itraio dc ]010 e L-ci

Itcderal 11.326106 e alteraçÕes. O Contrato n". XX/2019. cunlirmre l:dital Tomada de Prcços n. "
XXI2B20 do Consclho Escotar ............ Processo n." 2020.0000.602.3942 mediantc as

cláusulas e condições a seguir delineadas.

I- CLÁUSULA PRIMEIRA. - DO OBJT]'I'O:

l.l Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimenticios para a Merenda Escolar,

visando atender o Conselho Escolar **********, no município de....., conforme Idital e Anexos.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão soÍier alteração, até o limite permitido pela

legislação especíÍica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CON't'RATAN'l'E.

I .3 Quando do fomecimento, as quantidadcs ooderào ser alteradas para mais ou píua menos, bem como as

datas oodem ser moditicadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a

demanda mensal. tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19)

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade Íisico-química e sanitária dos produtos

licitados

1.5 A Unidade Escolar. representada pelo Conselho Escolar. reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especiÍicações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho [scolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo. em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente. 
4r
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direito público intemo. representado neste ato pela(o) Presidente

Tomada de Preços 2020



SecrêtaÍia dê
Ertado d.
Educaçâo

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satislazer as exigências do
Anexo I -Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produlos podres. danificados ou com prazo de validade vencidol

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento. deverão estar embalados e

rotulados:

l.l I Não serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas. com vazamentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto;

1.12 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especificadas no edital;

1.13 Em caso de não conformidade. entre o produto entregue e o cotado, a CON'I'RA'I'ADA será

comunicada e deverá. de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES:

2.I- DA CONTR{TANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CON I-RATADA. cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATANTE. receber. conÍêrir, atestar os produtos objeto da licitação e

observar as irregularidades na execução do lornecimento dos produtos contratadosi

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTLATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula 'lerceira.

2.1.4. Proporcionar todas as Íacilidades para que a CONI'RA l ADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato. dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as nornas preestabelecidas no
Contrato;

2.2. DA CONTRATADA:

Tomada de Preços 2020

4

A.{.1

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerêncaa de Licitação

Av. Anhanguera nô 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010
Gôiâni, - êO

l.l0 A rotulagem dos produtos. inclusive a nutricional. deverá seguir a legislação específica em vigor:

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer irregularidades observadas na execução do fomecimento
contratados
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2.2.1. l]omecer os Alimentos deste contrato. de acordo com o Anexo [ - ]'ermo de Referência. após
autorizacão especíÍica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira. no local
e endereço determinado pela contratante, obedecendo às especiticações constantes deste contrato. da
proposta e do [dital Tomada de Preços n'§,/2020 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento lbra das especihcações contidas no Anexo I -
'fermo de Referência. do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão:

2.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz. com possibilidade de que a
execução contratual se dê por Íilial. ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas:

2.2.4 Cumprir. rigorosamente. os prívos estabelecidos neste lnstrumenlo e suas partes integrantes

2.2.5 Considerar que a ação de fiscalizaçâo da CONTRATAN'I'E de maneira alguma exonera a
CONT'RATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6 Atender. manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - l ermo de
Rel'erência do Edital 'l'omada de Preços n' XX/2020.

2.2.7 A CON'fRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e comerciais
resultantes da execução do contraloi

2.2.8 É obrigação da contratada do ceÍame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem
de Fornecimento se for o caso e, ainda. a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores
competentes à Unidade [:scolar. independente de notillcação.

2.2.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial. a mesma deverá apresentar os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda. deverá mantêJa durante toda execução do contrato:

2.2.10 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pelo Gestor do
contrato.

2.2.11 Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões ate 25Vo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato. conforme previsão legal;

2.2.12 Arcar com todas as despesas como transporte, taxas. impostos ou quaisquer outros acréscimos
legais, que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.1I Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objetol

2.2.14 São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital. ficando a
licitante obrigada. perante o Conselho Lscolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes da Tomada de Preço n" 00/2020.
{5
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2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especilicação do mesmo. em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los. sem
ônus para a o CONSELHO ESCOLAR. a partir do recebimento da notificação para a troca, em
atendimento aos requisitos mínimos descritos no'lermo de Referência. sob pena das sanções legais
cabíveis ao caso:

3.1 Pelos ItoDtrTos EN',t'Ru(;trEs a contratada receberá da CON'I'RA I AN'I'E. o valor total
estimado de R$ XXXXX (valor por extenso)

3.2 Os pagamentos serão eietuados até o 30' (trigesimo) dia após a data de apresentação da tatura.
devidamente atestada por quem de direito. acompanhada dos documentos mencionados no subitem
3.3 deste instrumento. Caso a tàtura apresentada não esteja integralmente instruida. o prazo de 30 (trinta)
dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentaçào.

3.4 No preço ora contratado estão incluidos todos os impostos com despesas de transportes. taxas.
tributos previdenciários ou quaisquer outros encargos. mesmo não especilicados. necessários ao
cumprimento do presente contrato.

{. CLAUST]LA OUARTA _ DOS IIEC Ti RSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$****** (valor por extenso).

4.2 - A classiÍicação destas despesas dar-se-á da seguinte lorma

. Dolação Orçamentá,ria: 0000.00m.00.000.00m.0000.00.1 09 - IjNDE
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2.2.16 Cumprir rigorosamente os prazos cstabelecidos no Ldital e seus Anexos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRECo E CoNDTCÕES DE PAGAMENTo:

3.3 O pagamento será ef-etuado por TransÍêrência llancária ou por Cartão de Pagaunento do Banco do
Brasil. a contar da comprovaçào de que os produtos foram entregues. mediante apresentaçào de Nota
Fiscal devidamente atestada pelo setor competente. designado pelo Conselho Escolar contendo o número
do processo. a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total. bem como as

Certidões de Regularidade Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municipal devidamente
atualizadas.

i.5 Os Írreços ora Dactuados são firos e irreàiustár'eis durante toda a r igôncia do contrato.
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0000.0000.00.000.0000.0000.00.1-+0

oúentações no item 9 da Minuta de Edital.
lll preencher conforme

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
. l'-onte de Recurso: 109 - I.NDE
. I"onte de Recurso: 240 TEIPROI'EGE

C()NTILAI'TJAL:

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de até 04 (quatro) meses! a contar de sua
assinatura. cuja eÍicácia estará condicionada à efetiva publicaçào do extrato na imprensa ohciai, conforme
demanda mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá. durante toda a execução do Contrato. todas as condições de
habilitação e quâlificação exigidas na licitaçào.

5.3 - O prazo concedido para o lomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I
Termo de Referência.

6- CLÁUSULA SEXTA: DAS SANÇOES ADMINISTRA,TIVAS:

6.1 - A recusa injustihcada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento
equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prej uízo das demais sanções
regulamentares previstas. o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os
seguintes limites márimos:

I llyo (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de descumprimento total da obrigação.
inclusive no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a eÍ'etuar o
reÍbrço da caução. dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;

X - 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizado:

lll - 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

,)
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo mriximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota ["iscal. no momento do pagamento
ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação. em relação à Contratada. na forma da lei.
respeitados os princípios da ampla deÍêsa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por conveniência
administrativa. mediante ato da Secretária de Eslado da Educaçào devidamente j ustiÍicado.

6.6 Pela inexecucão total ou parcial do obieto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado. a
Administracão Doderá oDtar pela aplicaÇão da pena de Advertência. nos termos do inciso I do aÍ. 87 da
Lei Federal n" 8.666/9i

6.7 As penalidades serão obrisatoriamente registradas no CADITOR. e no caso de susDensào de licitar a
licitanlc deverá ser descredenciada oor icual oeríodo. sem Dreiuizo das multas orevistas ncste Hdital e das
demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos l. III e IV do aÍ. 87 da Lei Federal n" 8.666i93 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo. facultada a defesa prévia do interessado. no
respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência
exclusiva do Secretário de Estado de Educação. facultada a defesa do interessado no respectivo processo.
no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de
sua aplicação.

6.lOEm qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e
a ampla defesa.

7 - CLÁtiStiLA SETI\|A - DA Rt-SCtSÀO:

7.1 Conforme disposto no lnciso lX, do artigo 55. da Lei Federal no 8666/93, a CONTRAI'ADA
recoúece os direitos da CON'fRAI'ANTE em caso de rescisão administrativa. na Íbrma do artigo 77 do
refêrido Diploma Legal.

7.1.1 A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no aÍigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejará
a rescisão do presente Contrato, sendo que a eÍêtiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei l'ederal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito. nem por
ato unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado.
previamente, o contraditório e a ampla defesa.
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8 - CLÁUSULA OI'I'AVA - DO GI,]STOR DO CONTIIATO:

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão. conl'orme o caso de recebimento para
tiscalizar. acompanhar e veriticar a perlêita execuçào do contrato em todas as suas tàses. ate o
recebimento deÍinitivo do objeto. nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17 .92812012.

9 - CLÁUSULA \ONA - DA PUBLICAÇÃO:

9.1- Caberá ao CON'[ RA1'AN1'B providenciar. por suÍl conta, a publicação resumida do lnstrumento de
Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conlbrme o art. 61, parágrafo único,
da Lei Federal n" 8.666/93.

l0.l - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente. a qualquer epoca. mediante prévio
entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da Lei
Federal n'8.666/93 e alterações posteriores.

I l.l O presente contrato é decorrente da modalidade '|omada de Preços N" 000/2020, conforme [dital
contbrme Ldital (Processo SEI n" XXXXX).

I2 - CLATISULA DECIMA SEGI-INDA _ DO FOITO:

l2.l - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste. ou de qualquer

forma oriunda ou associada a ele. no tocante a direitos patrimoniais disponíveis. e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá

ser resolvida de forma definitiva por arbitragem. nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

Tomâdà de Preços 2020
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7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e l-undamentada da
autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante. nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93. acarreta as consequências
previstas nos incisos I a lV do artigo 87 do mesmo diploma legal. sem prejuízo das demais sanções
previstas.

IO . CLÁT:STILA DECIMA _ DAS ALI'ER{ÇOI'S:

10.2 Ouando do fornecimento. as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos. bem
como as datas nodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da unidade. de acordo
com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de pandemia provocada rrelo Corona r'írus
(Covid-19).

I I - CLÁT]SI LA DECINIA PI{INII.]IRq, _ D,,\ LI('I I-A('ÃO:
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CONCILAÇÃO. MEDIAÇÃO IT ARBITRAGEM DA ADMINIS'TRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). AS

partes elegem o lroro da Comarca de (município sede da unidade escolar) para quaisquer medidas
judiciais necessárias. incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas
judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO.
MEDIAÇÃO E ARBII'RAGEM DA ADMTNISTRAÇÀO ESI.ADUAL (CCMA). e não implica e nem
deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem. nem afetará a existência. validade e eficácia da
presente cláusula arbitral.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n' 8.666193 e

alterações. Lei n" 11.947109. Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020. Lei Federal no 11.326106

e alterações, e, Lei Estadual n" 17.928. de 27 de dezembro de 2012.

E. por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento. em 02 (duas) vias de
igual teor. na presença de (02) duas testemuúas.

Consrlho [-scolar cn] aos......... dias do mês de ........ de 2020.

CONI'ILA,TAN'I'E CONTRATADA

.TES'I'EMTINIIAS:

Nome:

RGn."

Nome:

RG n. ":

CPI-' n. ": CPF n. "
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ANEXO VI

DA CONCTLTAÇÃO, NTEDTAÇÃO e anUltnacItM DA ADMINtST-rrAÇÀ() CsralltraL

l) Qualquer disputa ou controversia relativa à interpretação ou execução deste ajuste. ou de qualquer

forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis. e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação). deverá

ser resolvida de forma definitiva por arbitragem. nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÀO. MDDIAÇÃO E ARBI'fRAGLM DA ADMINISTRAÇÀO ES I'ADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DD coNCrLrAÇÃo. MEDrAÇÀo s aRs[RAGEM DA ADMtNrs'tRAÇÀo

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Ilstado. Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAIIiGO. podendo funcionar em Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará

na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n" I14. de 24 de julho de 2018. sem prejuizo da

aplicação das normas de seu Regimento lntemo. onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua PoÍuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nonnas integrantes do ordenamento

jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas norÍnas de regência (incluso o seu Regimento

lnremo) da cÂMARA DE CoNCILtAÇÀo. ueote('Ào E ARBTTRAGEM DA ADMTNIS'|RAÇÀO

ESTADUAL (CCMA). na Lei no 9.307. de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140. de 26 de junho de

2015, na Lei Complementar Estadual n" 144. de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800. de l8 de

.ianeiro de 2001. constituindo a sentença título executivo vinculante entre as paÍes.
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7) A sentença arbitral será de acesso público. a ser disponibilizado no sítio eletrônico oiicial da

Procuradoria-Geral do Estado. ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu municipio) para quaisquer medidas judiciais

necessárias. incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

parres deverá ser imediatamenre comunicada à CÂMARA DE CoN('lLlA('Ào. MEDIA('ÀO E

ARtsI'IRAGEM DA ADMINIS'I'RAÇÃO LS I ADUAL (CCMA). e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem. nem afetará a existência. validade e eficácia da presente

cláusula arbitral.

Conselho Escolar . aos......... dias do mês de ........ de 2020.

CON'TIT-{TA:\I'I] CONTRATAOA

Tomàdã de Prsos 2020
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